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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 012/2025 - DL - FMS 

Objeto: Contratação de serviço de análise do ar no Hospital Municipal Ruth Cardoso, 

para realização de teste de qualidade do ar interior em ambientes climatizados 

artificialmente de uso público e coletivo, conforme Resolução RE nº 9 da ANVISA, de 

16 de janeiro de 2003. 

Contratado: TECLAB LABORATORIOS LTDA 

CNPJ nº 67.729.178/0004-91. 

Prazo: Imediato 

Preço global: R$ 4.089,40 (quatro mil e oitenta e nove reais e quarenta centavos) 

Pagamento: Conforme Termo de Referência 

Embasamento Legal: Art. 75, II 

Anexos: Ofício 52/2025, Solicitação 539/2025, Termo de Referência, Orçamentos, 

Certidões Negativas de Débitos e demais documentos pertinentes. 

Considerando que: 

a) A Secretaria de Saúde solicita que seja efetuada a dispensa licitatória para 

Contratação de serviço de análise do ar no Hospital Municipal Ruth Cardoso, 

para realização de teste de qualidade do ar interior em ambientes climatizados 

artificialmente de uso público e coletivo, conforme Resolução RE nº 9 da 

ANVISA, de 16 de janeiro de 2003; 

b) O teste de qualidade do ar é necessário tendo em vista que deve ser realizado 

periodicamente no hospital para estar de acordo com a Resolução RE n° 9 da 

Anvisa que estabelece padrões de qualidade do ar para esses ambientes. Em 

hospitais, onde há uma concentração elevada de pessoas, incluindo pacientes 

com sistemas imunológicos comprometidos, a qualidade do ar é crucial. O ar 

contaminado pode aumentar o risco de infecções, alergias e agravar condições 

respiratórias. 

c) Pelos preços ofertados pela proponente, onde se constatou que os mesmos estão 

dentro dos valores praticados no mercado, sendo conferida tal viabilidade pela 

sua aquisição, não havendo óbice algum, sendo primaz o interesse 

administrativo; e. 

d) Com base na legislação acima especificada, essa comissão aprova o referido 

pleito, faltando o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior.      

Balneário Camboriú, 26/02/2025. 

Aline Leal 

Secretária de Saúde e Saneamento 
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